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Altera o texto da Lei n9 
7.681, de 2 de dezembro 
de 1988, que dispõe sobre 
prazo para liquidação de 
débitos que menciona. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Os débitos das con tr ibuiç ões 

previdenciárias das entidades constantes da Lei n9 7.681, de 2 

de dezembro de 1988, podem, 

condições: 

também, ser pagas nas seguintes 

I - recolhimento imediato do total do 

débito correspondente às contribuições vencidas 

até 31 de agosto de 1988; 
-II - comprovaçao do recolhimento das 

contribuições vencidas posteriormente a 31 de 

agosto de 1988, até 30 (trinta) dias da entrada 

em vigor desta Lei, 

quando for o caso; 

com os acréscimos legais, 

III comprovados os recolhimentos 

previstos nos itens I e lI, parcelamento, em até 

12 (doze) quotas mensais do valor da -correçao 

monetária contada até a data do efetivo 

recolhimento das contribuições vencidas, como 

previsto no item I, sem novos acréscimos; 

IV - recolhimento, nos prazos normais, 

das contribuições vincendas; 

V - comprovado o recolhimento total 

do parcelamento previsto no item III e das 

contribuições vincendas, conforme indicado no 

item IV, dispensa dos valores correspondentes à 

multa automática e aos juros de mora contados até 

a data do recolhimento previsto no item I. 

§ 19 - O pagamento de débito ajuizado 

poderá ser efetuado mediante guia expedida pelo Instituto de 
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Administração Financeira da Previdência e Assistência Social 

(lAPAS), que fará os cálculos pertinentes, sem prejuizo do 

pagamento, em juizo, das custas e demais despesas judiciais, sob 

pena de prosseguimento da execução. 

§ 29 - O pagamento dos débitos de que trata este 

artigo será feito exclusivamente em espécie, vedada a liquidação 

através de dação de imóveis em pagamento ou qualquer outra 

forma. 

Art. 29 - A falta de cumprimento de qualquer das 

condições indicadas no art. 19 importará na perda das vantagens 

ali mencionadas, inscrevendo-se o débito automaticamente como 

divida ativa, com os acréscimos legais, para a respectiva 

cobrança. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

SENADO FEDERAL, EM 09 DE DEZEMBRO DE 1988 

/ 

/ 
/ 

~ 

MGS. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N. o 1. 404, de 1988 

(Do Senado Federal) 

• 
Altera o texto da Lei n.o 7.681, de 

2 de dezembro de 1988, que dispõe sol>.re 
prazo para liquidação de débitos que 
menciona. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Previdência e Assistência Social 
e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l.0 Os débdtos das contribuições 
previdenciárias das entidades constantes da 
Lei n.o 7.681, de 2 de dezembro de 1988, 
podem, também, ser pagas nas seguintes 
condições: 

I - recolhimento imediato do total do 
débito correspondente às contribuições ven
cidas até 31 de agosto de 1988; 

II - comprovação do recolhimento das 
contribuições vencidas posteriormente a 31 
de agosto de 1988, até 30 (trinta) dias da 
entrada em vigor desta lei, com os acréscd
mos legais, quando for o caso; 

III - comprovados os recolhimentos 
-previstos nos itens I e lI, parcelamento em 

a té 12 (doze) quotas mensais do valor da 
W orreção monetária contada até a data do 

efetivo recolhimento das contribuições ven
cidas, como previsto no item I, sem novos 
acréscimos; 

IV - recolhimento, nos prazos normais, 
das contribuições vinc·endas; 

V - comprovado o recolhimento total do 
parcelamen to previsto no d tem III e das 
contribuições vincendas, conforme indicado 
no item IV, dispensa dos valores corres
pondentes à multa automática e aos juros 
de mora contados até a data do recolhim2n
to previsto no item I. 

§ l.0 O pagamento de débito ajuizado 
poderá ser efetuado mediante guia expe
dida pelo Instituto de Administração Fi
nancedra da Previdência e Assistência So-

cial (lAPAS), que fará os cálculos pertinen
tes, sem prejuízo do pagamento, em juízo, 
das custas e demais despesas judiciais, sob 
pena de prosseguimento da execução. 

§ 2.0 O pagamento dos débitos de que 
trata este artigo s·erá feito exclusivamente 
em espécie, vedada a liquidação através 
de dação de imóveis em pagamento ou 
qualquer outra forma. 

Art. 2.° A falta de cumprimento de 
qualquer das condições indicadas no art. l.0 
importará na perda das vantagens ald men
cionadas, inscrevendo-se o débito automa
ticamente como dívida ativa, com os acrés
cimos legais, para a respectiva cobrança. 

Art. 3.° Esta lei entra 'em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de dezembro de 1988. 
- Humberto Lucena, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES 

PERMANENTES 

LEI N.o 7.681, 
DE 2 DE DEZEMBRO DE 1988 

Dispõe sobre prazo para liquidação 
de débitos que menciona. 

Faço saber que o Presidente da Repúbli
ca adotou a Meddda Provisória n.O 12, de 
1988, que o Congresso Nacional aprovou, e 
'eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado 
Federal, para os efeitos do disposto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. l.0 Aplica-se o disposto n as Leis 
n.os 7.577 e 7.578, de 23 de dezembro de 
1986,7.621, de 9 de outubro de 1987, 7.636, 
-2 7.637, de 17 de dezembro de 1987, aos 
débitos previdenciários vencidos até 31 de 
agosto de 1988, desde que os inter·essados o 
tenham requerido até 13 de outubro de 1988. 
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Art. 2.0 Consideram-se válidos, para os 
fins desta lei, os atos praticados durante a 
vigência do Dêcreto-Lei n.o 2.474, de 12 de 
setembro de 1988, mantidos os -efeitos deles 
decorrentes. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 2 de dezembro de 1988; 
167.° da Independência e 100.° da Repü
blica. - Humberto Lucena. 

MEDIDA PROVISÓRIA N.o 12, 
DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988 

Dispõe sobre prazo para liquidação 
de débitos que menciona. 

A Constituicão adota a seguinte medida 
provisória, com força de lei: 

Art. 1.0 Aplica-se o disposto nas Leis 
n.Os 7.577 e 7.578, de 23 de dezembro de 
1986, 7.621, de 9 de outubro de 1987, 7.636 
e 7.637, de 17 de dezembro de 1987, aos 
débitos previdenciários vencidos até 31 de 
agosto de 1988, desde que os interessados 
o tenham requerida até 13 de outubro de 
1988. 

Art. 2.° Consideram-se válidos, para os 
fins desta medida provisória, os atos pra
ticados durante a vigência do Decreto-Lei 
n.o 2.474, de 12 de setembro de 1988, man
tidos os efeitos deles decorrentes. 

Art. 3.° Esta medida provisória entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de novembro de 1988; 167.° 
da Independência e 100.° da República. -
JOSÉ SARNEY - Jáder FontenelIe Bar
ba!ho. 

DECRETO-LEI N° 2.474, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 1988 

Dispõe sobre prazo para liquidação 
de débitos que menciona. 

O Presidente da República, no uso da 
a tribuição que lhe confere o art. 55, item n, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Aplica-se o disposto nas Leis 
n.os 7 . 577 e 7.578, de 23 de dezembro de 
1986,7.621, de 9 de outubro de 1987, 7.636 
e 7.637, de 17 de dezembro de 1987, aos 
débitos previdenciários vencidos até 31 de 
agosto de 1988, desde que os interessados 
o requeiram no prazo de trinta dias, COn
tados da publicação deste decreto-lei. 

Art. 2.° Este decrêto-lei entra em vigor 
na data de sua pubUcação. 

~rt. 3.° Revogam-se as dispOSições em 
contrário. 

Brasília, 12 de setembro de 1988; 167.° da 
Independência e 100.° da República. 
JOSÉ SARNEY - Jáder Fontenelle Bar
balho. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 101, DE 1988 

Altera o texto da Lei n.o 7.681, de 2 
de dezembro de 1988, que dispõe sobre 
prazo para liquidação de débitos que 
menciona. 

Apresentado pelo Senhor Senador Jar
bas Passarinho. 

Lido no expediente da sessão de 6-12-SA 
e publicação no DCN (Seção Ir), de 7-12-8. 
É incluído em Ordem do Dia, di scussão em 
1.0 turno. 

Distribuído à Comissão de Leigslaçiio So
cial. 

Em 7-12-88, anunciada a matéria, em 
primeiro turno, é proferido parecer favo
rável pelo Senhor Senador Nelson Carneiro, 
relator designado. Passando-se à sua apre
ciação, é proferida a leitura da Emenda 
n .O 1, de plenário, apr·esentada pelo Senhor 
Senador Francisco Rollemberg, tendo, em 
seguida, O Senador Nelson Carneiro, r ela
tor designado, se manifestado favOravel
mente à sua aprovação. Discussão do pro
jeto e da emenda encerrada, após usar da 
palavra os Srs. Sênadores Jarbas Pa sa
rinho e Divaldo Suruagy. Aprovado, em 
primeiro turno, o projeto e a emenda. Lei
t.ura da redação do vencido para o segundo 
turno, relator Nelson Carneiro. Aprovado, 
nos termos regimentais . 

A Câmara dos Deputados COm o Ofício 
SM-N.O 362, de 9-12-88. • 
SM/N.o 362 

Em 9 de dezembro de 1988 
Senhor Primeiro Secretário. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, a fim de ser submetido à re
visão da Câmara dos Deputadas. nos t er
mos do art. 65, da Constituição Federal , o 
Projeto de Lei n.O 101 , de 1988, constante 
dos autógrafos juntos, que "altera o texto 
da Lei n.O 7.681, de 2 de dezembro de 1988, 
que dispõe sobre prazo para liquidação de 
débitos que menciona". 

Aproveito a oportunidade pflira renova.r 
a Vossa Excelência os protestos de minha 
alta e mais distinta consideração. - Ju
tahy Magalhães, Primeiro Secretário. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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IEI N9 7.681, IE 02 IE IEZEME!OO IE 1988 
Dispõe sobre prazo para liquidação 

-de débitos que menciona. 

Faço saber que o Presidente da República 
adotou a Medida Provisória n9 12, de 
1988, que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Se
nado Federal, "para os efeitos do dispo.! 
to no parágrafo único do art. 62 da Cons 
tituição Federal, promulgo a seguinte 
Lei: 

I 

Art. 19 - Aplica-se o disposto nas Leis n9s 7.577 
e 7.578, de 23 de dezembro ~e 1986, 7.621, de 9 
1987, 7.636 e 7.637, de 17 ~e dezembro de "1987, 

de outubro de 
aos débitos pre-

"videnciários vencidos até 31 de agosto de 1988, desde que os in
teressados o tenham requerido até 13 de outubro de 1988. 

Art. 29 - Consideram-se válidos, para os fins 
desta Lei, os atos praticados durante a vigência "do Decreto-lei 
n9 2.474, de 12 de setembro de 1988, mantidos os efeitos deles 
tlecorrentes. 

• Art. 39- Esta Lei entra em vigor na data de sua I publicação. 
"SENADO FEDERAL, EM 02 Dl'1 DEZEMBRO DE 1988 
1679 da Independência e 1009 da República 

Humberto Lucena I 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 101, de 1988 

~l tera o texto da Lei n9 7.681, de 2 
de d ezembro de 1988, qu e dispõe so
bre prnzo pnrn liquidaç50 de d~bitos 
que menciona . 

Apresentado pelo Senhor Senador Jarbas Passarinho. 

Lido no expediente da sessão de 06/12/88, e publicado no DCN (seção 
11) de 0]/12j88. f!; incluído em rOreiem do Djla, discussão 19 turno . Distribuldo a Comlssao de Legls açao ~ocla . Em 0 7/12/88, anunciada a mat~ria , em prime iro turno, ~ proferido pa • 
recer favo~~vel pelo Senhor Senador Nelson Carneiro, relator desig-
nado. Passando-se ã sua apreciação, ~ proferida a leitura da Emenda 
n9 1, de Plen~rio, apresentada pelo Senhor Senador Francisco Rollem 
berg, tendo, em seguida, o Senador Nelson Carneiro , relator designa 
do, se manifestado favoravelnlente ã sua aprovação.Discussão do pro
jeto e da emenda encerrada, após usar da palavra os Srs. Senadores" 
Jarbas Passarinho e Divaldo Suruagy.Aprovado, em primeiro turno, 
projeto e a emenda. Leitura da r edação do vencido para o segundo 
turno, relator Nelson carneiro. Aprovado, 110S termos regimentais . 
À Câmara dos Deputados com o Ofício SM-N9 .. ~62, de 09.12 . 88 

MGS. 

o 
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SM/N9 30 í) Em oq de de zembro de 1 988 

Senhor Prime iro Se cre t á rio, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exc e l ê n-

cia, a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos De putados , no s 

termos do art. 65, da Constituição Federal, o Projeto de Le i n9 101, 

de 1988, constante dos autógrafos juntos, que "altera o tex t o da Le i 

n9 7.681, de 02 de dezembro de 1988, que dispõe sobre prazo par a liqui 

daçâo de débitos que menciona". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos sa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta conside ra 
-çao. 

PR I ME I RA SECRETARIA 

Em ___ / ___ /88 . Ao Senhor 

Secretá r io - Gera l da Mesa . 

Deput a d o PAE~ ~ 
Primeiro Secretário 

v "" 
~ 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ . 



SEí\L~DO FEDERAL 

PROJE'!'ü DE LEI DO SENADO 
N.o 101, de 1988 

Al~era o texto da Medida Provisória 
0.° 12, de 3 (le novembro de 1988, que 
dispõe sobre prazo para liquidação de 
débitos que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 
_ Art. 1.0 Os débitos das contribuicões 
• previd,enciárias dr.s entidades constantes da 

Medida Provisória n.o 12 , de 3 de novembro 
de 1988, podem também ser pagas nas se
guintes condições: 

I - comprovação dJ recolhimento das 
contribuições vencidas posteriormente a 
31 de ag'osto de 1988, até a data do re
colhimento previsto no item n. com os 
acréscimos legais quando for o caso; 

n - recolhimento imediato do total do 
débito correspondente às contribuições 
vencidas até 31 de agosto de 1988; 

II! - CJmprovados os recolhimentos pre
vL~tos nos itens I e n. parcelamento. em 
até 12 (doze) quotas mensais do valor da 
correcão monetária contada até a data 
do efetivo recolhimento das c'mtribuições 
vencidas, previsto no item lI, sem novos 
acréscimos; 

IV - recolhimento, nos prazos normais, 
das contribuições vincendas; 

V - comprovado o recolhimento total 
do parcelamento previsto no item III e das 

• contribuições vincendas, conforme indica
do no item IV, dispensa dos valores cor
respondentes à multa automática e aos jll
ros de mora contados até a data do re 
colhimento previsto no item n. 

§ 1.0 O pagamento de débito ajuizado 
poderá ser efetuado mediante guia expedi-

da pelo Instituto de Administração Finan
ceira da Previdência e Assistência Social 
(lapas), que fará os cálculos pertinentes, 
sem prejuízo do pagamento, em juízo, das 
cmtas e demais despesas judiciais, sob pena 
de prosseguimento da execução. 

§ 2.° O pagamento dos débitos de que 
trata este artigo será feito exclusivamente 
em espécie, vedada a liquidação através 
de dação de imóveis em pagamento ou 
qualquer outra forma. 

Art. 2.0 A falta de cumprimento de 
qualquer das condições indicadas no art. 1.0 
importará na perda das vantagens ali men
cionadas, inscrevendo-se o débito automa
ticamente como dívida ativa, com os acrés
cimos legais, para a respec tiva cobrança. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Justificação 

Apesar das excelentes intenções contidas 
na Medida Provisória n.o 12, a sua imple
mentação é difícil senão impossível na 
maioria dos casos. 

O presente projeto de lei pretende ins
trumentalizar a medida provisória citada, 
sem prejuízo para a previdência Social. Ao 
contrário. torna os débitos cobráveis mui
tJ mais seguramente do que em prestação 
de serviços . 

O projeto, pois, preserva os interesses da 
Pr,evidência Social e proporciona quitação 
dos débitos, mantida a correção monetá
ria. 

Sala das S2ss6es, 6 de dezembro de 1988. 
- Jarbas Passarinho. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

MENSAGEM 
N.o 145, de 1988-CN 
(N.o 464/88, na origem) 

- 2 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos dos arts. 62, e 84, inciso XXVI, 
da Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do Con
gresso Nacional, acompanhado de exposi
ção de motivos do Senhor Ministro de Es
tado da Previdência e Assistência Social, 
o texto da Medida Provisória n.O 12, de 3 de 
novembro de 1988, publicado no Diário Ofi
cial da União de 4 de novembro de 1988, 
que "dispõe sobre prazo para liquidação de 
débitos que menciona". 

Brasília, 4 de novembro de 1988. - José 
Sarney. 
EM n.o 34 

Em 3 de novembro de 1988 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública: 

No dia 13 de setembro do corrente ano 
foi editado o Decreto-Lei n.o 2.474, de 1988, 
que dispõe sobre prazo para a liquidação 
de débitos que menciona. 

O referido decreto-lei foi convertido em 
medida provisória, nos termos do art. 25 
do Ato das Disposições Constitucionai.'3 
Transitórias, vencendo amanhã o prazo de 
sua vigência. 

Tratando-se de matéria de relevante in
teresse público e inegável urgência, im
põe-se a sua regulamentação mediante a 
adoção de medida provisória, nos termos 
do art. 62 da Constituição, sob pena de ge
rar-se graves conseqüências na ordem ju
rídica. 

Nessas condições, tenho a honra de sub
meter à alta consideração de Vossa Exce
lência o incluso projeto de medida pro
visória, que reproduz o citado decreto-lei , 
revalidando os efeitos por ele produzidos. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais pro
fundo respeito. - Jáder Fontenelle Barba· 
lho, Ministro da Previdência e Assistência 
Social. 

MEDIDA PROVISóRIA N.o 12, 
DE 3 DE NOVElVIBRO DE 1988 

Dispõe sobre prazo par a liquidação 
de débitos que menciona. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte medida pro
visória, com força de lei: 

Art. 1.0 Aplica-se o disposto nas Leis 
n.OS 7.577 e 7.578, de 23 de dezembro de 
1986, 7.621 , de 9 de outubro de 1987, 7.636 
e 7 .637, d·e 17 de dezembro de 1987, aos dé
bitos previdenciários vencidos até 31 de 
agosto de 1988, desde que os interessados 
o tenham requerido até 13 de outubro de 
1988. 

Art. 2.° Consideram-se válidos, para os 
fins desta medida provisória, os atos pra
ticados durante a vigência do Decreto-Lei 
n.o 2.474, de 12 de setembro de 1988, man
tidos os efeitos deles decorrentes. 

Art. 3'.° Esta medida provisória entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de novembro de 1988; 167.° da 
Independência e 100.° da República. -
JOSÉ SARNEY Jáder Fontenelle Bar
balho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 7.577, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre a liquidação de dtibi- e 
tos previdenciários de entidades filan
trópicas de fins não lucrativos. 

LEI N.o 7 .578, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre a liquidação de débitos 
previdenciários de órgãos e entidades 
da administração pública federal , es· 
tadual e municipal e suas respectivas 
fundações. 

LEI N.O 7.621 , DE 9 DE 
OUTUBRO DE 1987 

Dispõe sobre a liquidação de débitos 
previdenciá~ios de instituições educa
cionais e culturais. 

LEI N° 7.636, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre a liquidação de débitos 
previdenciários de sindicatos, e dá ou-
tras providências. • 

LEI N.O 7.637, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre a liquidação de débitos 
previdenciários de entidades esportivas 
e recreativas. 



DECRETO-LEI N.o 2.474, DE 12 DE 
SETEMBRO DE 1988 

- 3 

Dispõe sobre prazo para liquidação 
de débitos que menciona. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 55, item lI, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Aplica-se o disposto nas Leis 
n.OS 7 .577 e 7 .578, de 23 de dezembro de 
1986, 7.621, de 9 de outubro de 1987, 7 .636 
e 7 .637, de 17 de dezembro de 1987, aos 
débitos previdenciários vencidos até 31 de 

agosto de 1988, desde que os in ados 
o requeiram no prazo de trinta dias, con
tado da publicação deste decreto-lei. 

Art. 2.° Este decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 12 de setembro de 1988; 167.° da 
Independência e 100.° da R epública. -
JOSÉ SARNEY - Jáder Fontenelle Bar
ba!ho. 

Publicado no DCN (Seçio lI), de 7-12-88. 
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PARECER Nº 

De Plenário, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 101, de 1988, que "alt e ra o 

texto da Lei nº 7581, de 2 de dezembro 

de 1988, que di s põe sobre pra zo pa ra 

liquidação de débitos que menciona." 

RELATOR: Senador A- t:!StJ-<.. 

O presente projeto, de autoria do eminente Senador 

Jarbas Passarinho, tem por objetivo estabelecer, não só uma discipli

na, como, também, alternativas de composição de pagamento de débi 

tos de responsalidade de órgãos da administração pública e de in~ 

tituiçõe6 educacionais, culturais, sindicais, esportiva s ,recreati 

vas e filantrópicas para com a Previdência Social. 

A questão do pagamento dos débitos previd e nc iário s 

das referidas entidades, tem sido objetoc:Evárias normas legai s recen 

temente editadas, tais como as leis nºs 75 77 e 75 78, de 1986 

7621, 7636 e 7637, de 1987, e, ainda de s t e ano, da Lei nº 768 1 

de 2 de dezembro corrente, resultante da conversão da Medida Pro

visória nº 12/88, de que c ogita o proj e to e rn exam e . 

Esses diplomas legais, em resumo, permitiram que 

aqueles débitos fossem liquidados através da prestação de s e rv i -

ços, mediante contratos ou convênios, firmados com a intermedi 8-

ção do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social. 

A lei editada este ano, no entanto, permitiu a co m 

posição dos débitos apenas para os constituídos até 31 de ago s to 

de 1988, sem quaisquer outros condicionamentos, inclusive, o q ~ e 



, . 

( 

-

, 
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é básico e fundamental, não levando em conta o 

turo das entidades convenentes ~uanto à possibilidade ~e inadim 

plência das contribuições previdenciárias vincendas a oartir da 

data do ajuste. 

A proposição supre essa lacuna, ao estabelecer 

algumas regras de caráter formal para a habilitação dos interes-

sados na composição dos seus débitos, como, também, facilita e 

a b r e n o v a s f o r m a ~) d e p 3 g a rn e n to, p r e s e r v a n do, s e ITI p r e, o i n t 2 :- e s s e 

maior da Previdência Social no que tange às suas necessidade s de 

realizar receita a curto prazo. 

Nessas condições, opinamos pela aprovação do pre 

sente projeto, sugerindo, no entanto, que, na redação final , 
• 

substi tua-se, no artigo 1 º, a expressão "Medida Prov isór ia nº .. 

12, de 3 de novembro de 1988", por "Lei 7681, de 2 de dezembro 

de 1988". 

Sa l a das Sessões, em 



• 

• 

. ...... -.,,-

Redação 

gundo turno do Projeto de Lei do Se 

nado nº 101, de 1988. 

AI tera o texto da Lei nº 7 681, 

de 2 de dezembro de 1988, que dispõe 

sobre prazo para liquidação de débi

tos que menciona. 

o CONGRESSO NACINAL decreta: 

Art. 1º - Os débitos das contribuições previdenciá

rias das entidades constantes da Lei nº 7 681, de 2 de dezembro de 

1988, podem, também, ser pagas nas seguintes condições: 

• 

I - recolhimento imediato do total do débito 

correspondente às contribuições vencidas até 31 de 

agosto de 1988; 

11 - comprovação do recolhimento das 

contribuições vencidas posteriormente a 31 de agos

to de 1988, até 30 (trinta) dias da entrada em vi

gor desta Lei, com os act~scimos legais, quando for 

o caso; 

111 - comprovados os recolhimentos pre 

v i s tos nos i t e n s I e I I, P a r c e 1 a m e n to, e m a t é 12 (do 

ze) quotas mensais do valor da correção monetária 

contada até a data do efetivo recolhimento da s con

tribuições vencidas, como previsto no item I, sem 
, . 

novos acresclmos; 

I V - r e c o I h i m e n to, nos p r a z o s n o r m a i s, 

das contribuições vincendas; 

V - comprovado o recolhimento total 

do parcelamento previsto no item 111 e das contri 

buições vincendas, conforme indicado no item lV,di~ 

pensa dos valores correspondentes à multa automáti

ca e aos juros de mora contados até a data do reco

lhimento previsto no item I. 



• 
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§ 1º - O pagamento de débito ser 

efetuado mediante guia expedida pelo de Admi0istração 

Financeira da Previdência e Assistência Social (lAPAS), que fa

rá os cálculos pertinentes, sem prejuízo do pagamento, em juíz~ 

das custas e demais despesas judiciais, sob pena de prossegui -

mento da execução. 

§ 2º - O pagamento dos débitos de que trata este 

artigo será feito exclusivamente em espécie, vedada a liquida

ção através de dação de imóveis em pagamento ou qualquer outra 

forma. 

Art. 2º - A falta de cumprimento de qualquer das 

condições indicadas no art. 1º importará na perda das vantagens 

ali mencionadas, inscrevendo-se o débito automaticamente como 

dívida ativa, com os acréscimos legais, para a respectiva co-

brança. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 



, 

I 

• 

jeto: 

EMENDA Nº I / /,)F flt.c::-~~ /1/ .9 

DE 1988 

Ao Projeto de Lei do Senado 

nº 101, de 1988 

Ficam assim redigidos os itens I, 11 e 111 do Art. lº do Pro 

" I - recolhimento ... ~ .. ':: . -" ~ -::- ',;.: do total do débito correspondente 

às contribuições vencidas até 31 de agosto de 1988; 

11 - comprovação do recolhimento das contribuições vencidas 

posteriormente a 31 de agosto de 1988, até 30 (trinta) dias da en 

trada em vigor desta lei, com os acréscimos legais, quando for o 

caso; • 

111 - comprovados os recolhimentos previstos nos itens I e 11, 

parcelamento, em até 12 (doze) quotas mensais do valor da correção 

monetária contada até a data do efetivo recolhimento das contribui 

ções vencidas, previsto no item I, sem novos acréscimos;" 

JUSTIFICATIVA 

A definição expressa dos prazos para a quitação é indispensá 

vel para que se torne imediatamente factível o recolhimento das con 

tribuições devidas, sem o desvirtuamento da intenção 

proposição. 

Brasília, sala das 

original da 



Senhor Presidente, 

Nos termos do parágrafo único do art. 11 da Resolução nº 

1, de 1987, alterada pela Resoluç§o nº 159, de 1988, solicitamos a 

inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado nº 101, de 

• 1988, de autoria do Senador Jarbas Passarinho, que altera o texto 

da Medida Provisória nº 12, de 3 de novembro de 1988, que "dispõe 

sobre prazo para liquidação de débitos que menciona" . 

• 

Sala das Sessões, em 

I 

/ 
/ 

. ' 



• 

Redação do vencido para o segun 

do turno do Projeto de Lei do Senado nº 

101, de 1988. 

APROVADO. A CAMAHA DOS DEPUTADOS 
,-,)'1 ,~ 

EM '-- - I ( / I 198 

o RELATOR apresenta a redação do vencido para o se -

gundo turno do Projeto de Lei do Senado nº 101, de 1988, de autoria 
• 

do Senhor Senador Jarbas Passarinho, que altera o texto da Lei nº 

7 681, de 2 de dezembro de 1988, que dispõe sobre prazo para liqui

dação de débitos que menciona. 

/ 



• 
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Altera o texto da Lei n9 
7.681, de 2 de dezembro 
de 1988, que dispõe sobre 
prazo para liquidação de 
débitos que menciona. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Os débitos das con tr ibui ç õe s 

previdenciárias das entidades constantes da Lei n9 7.681, de 2 

de dezembro de 1988, podem, 

condições: 

também, ser pagas nas seguintes 

I - recolhimento imediato do total do 

débito correspondente às contribuições vencidas 

até 31 de agosto de 1988; 
-11 - comprovaçao do recolhimento das 

contribuições vencidas posteriormente a 31 de 

agosto de 1988, até 30 (trinta) dias da entrada 

em vigor desta Lei, 

quando for o caso; 

com os acréscimos legais, 

111 comprovados os recolhimen tos 

previstos nos itens I e 11, parcelamento, em até 
-12 (doze) quotas mensais do valor da correçao 

monetária contada até a data do efetivo 

recolhimento das contribuições vencidas, 

previsto no item I, sem novos acréscimos; 

como 

IV - recolhimento, nos prazos normais, 

das contribuições vincendas; 

V - comprovado o recolhimento total 

do parcelamento previsto no item 111 e das 

contribuições vincendas, conforme indicado no 

item IV, dispensa dos valores correspondentes à 

multa automática e aos juros de mora contados até 

a data do recolhimento previsto no item I. 

§ 19 - O pagamento de débito ajuizado 

poderá ser efetuado mediante guia expedida pelo Instituto de 



" 
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Administração Financeira da Previdência e Assistência Social 

(lAPAS), que fará os cálculos pertinentes, sem prejuízo do 

pagamento, em juízo, das custas e demais despesas judiciais, sob 

pena de prosseguimento da execução. 

§ 29 - O pagamento dos débitos de que trata este 

artigo será feito exclusivamente em espécie, vedada a liquidação 

através de dação de imóveis em pagamento ou qualquer outra 

forma. 

Art. 29 - A falta de cumprimento de qualquer das 

condições indicadas no art. 19 importará na perda das vantagens 

ali mencionadas, inscrevendo-se o débito automaticamente como 

dívida ativa, com os acréscimos legais, para a respectiva 

cobrança. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

SENADO FEDERAL, EM D9 DE DEZEMBRO DE 1988 
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MENSAGEM NO ./ ' , 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a 

honra de enVlar a Vossa Excelência, para os fins constitucio

nalS, o incluso Projeto de Lei do Congresso Nacional, que "al

tera a Lei nO 7.681, de 2 de dezembro de 1988, que dispõe so

bre prazo para liquidação de débitos que menciona". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM ~' J DE DEZEMBRO 

DE 1988. 

( 
\ 

1 



Brasilia, /' de dezembro de 1988 

Comunica remessa do Projeto de Lei 

nO 1 . 404-A, de 1988, à sanção. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelên

Cla , para que s e digne levar ao conhecimento do Senado Federal , 

que a Câmara dos Deputados aprovou , sem emenda , o Projeto de 

Lei dessa Casa do Congresso Nacional nO 1 .404-A, de 1988 (nO 

101, de 1988, no SF) , que " altera o texto da Lei nO 7.681 , de 2 

de dezembro de 1988, que dispõe sobre prazo para liquidação de 

dêbitos que menciona" . 

Outrossim , informo a que a referida propos~ 

ção foi , nesta data , enviada à s anção . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço . 

CUNHA 

Quarto Secretário, no exercicio 

A S E 1 - · S h da Primeira Secretaria ua xce enCla o en or 

Senador JUTAHY MAGALHÃES 

DD . primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

jb/ . 



~ 
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Altera a Lei n9 7.681, de 2 de dezem
bro de 1988, que dispõe sobre prazo pa 
ra liquidação de debitos que menciona~ 

o CONGRESSO NACiONAL decreta: 

Art. 19 - Os debitos das contribuições previdenciã 
rias das entidades constantes da lei n9 7.681, de 2 de dezembro de 
1988, podem, tambem, ser pago~ nas seguintes condições: 

i - recolhimento imediato do total do debito cor
respondente às contribuições vencidas ate 31 de agosto de 1988; 

II - comprovação do recolhimento das contribuições 
vencidas postedormente a 31 de agosto de 1988, ate 30 (trinta) 
dias da entrada em vigor desta lei, com os acrescimos legais, 
quando for o caso; 

rIr - comprovados os recolhimentos previstos nos 
incisos r e n, parcelamento, em ate 12 (doze) quotas mensais 
do valor da correção monetária contada ate a data do efetivo re 
colhimento das contribuições vencidas, como previsto no inciso 
I, sem novos acrescimos; 

rv - recolhimento, nos prazos normais, das contri
buições vincendas; 

v - comprovado o recolhimento total do parcelamen
to previsto no inciso rII e das contribuições vincendas, confor 
me indicado no inciso rv, dispensa dos valores correspondentes 
ã multa automãtica e aos juros de mora contados ate a data do 
recolhimento previsto no inciso r. 

§ 19 - O pagamento de debito ajuizado poderã ser 
efetuado mediante guia expedida pelo Instituto de Administração Finan 
ceira da Previdência e Assistência Social (lAPAS), que farã os cãlcu~ 
los pertinentes, sem prejuizo do pagamento, em juizo, da~ custas e 
demais despesas judiciais, sob pena de prosseguimento da execução. 



• 
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§ 29 - O pag~mento dos debitos de que trata este 
artigo serã feito exclusivamente em especie, vedad a ~ liquidação atra 
ves de dação de imóveis em pagamento ou qualquer outra forma. 

Art. 29 - A falta de cumprimento de qualquer das 
condições indicada~ no art. lQ importarã na perda da~ vantagens ali 
mencionadas, inscrevendo-se o debito automaticamente como d1vida ati
va, com os acréscimos legais, para a respectiva cobrança. 

publicação. 
Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em / 3 de dezembro de 1988. 
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Aviso n9 918 -SAPo 

Em 21 de de zembro de 1 988. 

Excelentlssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentlssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.704, de 21 de dezembro de 1988. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

RONALDO COSTA COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASl:LIA-DF. 



Arquive-se. 

Em 0:8 / 01 / ~4 

~~'LK 'i!7é 1 io Du tr1 
Secretário-Geral da Mesa 

" 

, 
r 

• 
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MENSAGEM N9 561 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Fede 

ral, tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que aca 

bo de sancionar o projeto de lei que "altera a Lei n9 7.681, 

de 2 de dezembro de 1988, que dispõe sobre prazo para liqui 

dação de débitos que menciona". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

texto ora convertido na Lei n9 

Brasília, em 21 de dezembro de 1 988 . 
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1988, 
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Altera a Lei n9 7.681, de 2 de de zem
bro de 1988, que dispõe so~re prazo pa 
ra liquidação de debitos que men c iona~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os debitos das contribuições previdenc i~ 
das entidades constantes da Le,' nQ 7. 681, de 2 de dezemt.>ro de 
podem, tambem, ser pagos nas seguintes condi'ções: 

r -recol~imento i'medi'ato do total do debito cor
respondente ãs contribuições vencidas ate 31 de agosto de 1988 ; 

Ir - comprovação do recolhimento das contribuições 
vencidas postedormente a 31 de agosto de 1988, ate 30 (tdnta) 
dias da entrada em vigor desta lei, com os acresci'mos legais, 
quando for o caso; 

rrr - comprovados os recoll',;-mentos prev,' stos nos 
i'ncisos r e rI, parcelamento, em ate 12 (doze) quotas mensa,' s 
do valor da correção monet~ri'a contada ate a data do efetivo re 
colhimento das contri'buições vencidas, como previ'sto no inciso 
r , sem novos acresctmos; 

rv - recolhimento, nos prazos normai's, das contri
buições vincendas; 

v - comprovado o recolhimento total do parcelamen
to previ'sto no i'nciso rrr e das contribuições vincendas, confor 
me i'ndicado no i'nci'so tV, d,' spensa dos valores correspondentes
ã multa automãttca e aos juros de mora contados ate a data do 
recolhimento previsto no inciso r . 

§ 19 - O pagamento de debito ajuizado poderã ser 
efetuado mediante gui'a e-xpedida pelo I'nstituto de Adm,' ni'stração Finan 
ceira da Previdênci'a e Assi'stênci'a Soci'al (rAPAS), que far~ os cãl cu-=
los pertinentes, s'em prejulzo do pagamento, em juho, das custas e 
demais despesas jUdici'ai's, soE> pena de prossegutmento da execução. 
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§ 29 - O pagamento dos debHos de que trata este 
artigo serã feHo e-xclus;-vamente em espede, vedada a 1 i'quidação atra 
ves de dação de l'move lS em pagamento ou qualquer outra forma. 

Art. 29 - A falta de cumprimento de qualquer das 
condições indicadas no art. 19 importarã na perda das vantagens al i 
mencionadas, inscrevendo-se o debHo automati'camente como dlvida ati
va, com os acrescimos legais, para a respectiva cobrança. 

publicação. 
Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrãrio . 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ;:~ de dezembro de 1988 . 
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Aviso n9 918 -SAPo 

Em 21 de de zembro de 1 988. 

Excelentiss imo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra d e encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelent íssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autóg r afos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.704, de 21 de dezembro de 1988 . 

, Aproveito a oportunidade para renovar a Vos sa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

RONALDO COSTA COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Se nhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 
DD. Primeiro Secretário da Câma ra dos Deputados 
BRASILIA-DF '. 
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MENSAGEM N9 561 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Fede 

ral, tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que aca 

bo de sancionar o projeto de lei que "altera a Lei n9 7.681, 

de 2 de dezembro de ·.988, que disp6e sobre prazo para liqui 

dação de débitos que menciona". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

texto ora convertido na Lei n9 

Brasília, em 21 de dezembro de 1 988. 

- - - -
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LE I Nº 7. 7 O 4 , de 21 de dezembro de 1988. 

o 

Altera a Lei nQ 7.681, de 2 de dezembro 
de 1 988 , que dispõe sobre prazo para li
quidaç ão de débitos que menciona. 

P R E S I b E.N T E D A R E P Ú B L I C A ~ Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a seguinte Lei: 

• 

Art. lQ - Os débitos das contribuições previdenciárias das entidades constantes da Lei nQ 7.681, de 2 de dezembro de 1988, podem, também , ser pagos nas seguintes condições: 

I - recolhimento imediato do total do débito corréspondente ~s contribuições vencidas at~ 31 de agosto de 1988; 

11 - comprovação do r ecolhimento das contribuições vencidas posteriormente a 31 de agosto de 1988, até 30 (trinta) dias da entrada em vigor desta lei, com os acrésci~os legais, quando for o caso ; 

111 - comprovados os recolhimentos previstos nos incisos I e lI, parcelamento , em at& 12 (doze) quotas mensais do valor da correç ão monetária contada até a data do éfetivo recolhimento. das contri-: buições venc idas , como previsto no inciso I, sem novos acréscimos; 

IV - recolhimento, nos prazos normais, das contri-buiçõe s vincendas; 

V - comprovado o recolhimento total do parcelamento previsto no inciso 111 e das contribuições ~incendas , conforme indicado no inciso IV, dispensa dos valores correspondentes à mul t a automática e aos juros de mora contados até a data do recolhimento previsto no inciso I. 

§ 1Q - O pagamento de dóbito ajuizado poderá ser efetuado mediante guia expedida pelo Instituto de Administração Finance ira da Previdência e Assistência Social ( lAPAS) , que fará os cálculos pertinente s, sem prejuizo do pagamento , em juizo, das custas e demais despesas judiciais , sob pena de prosseguimento da execução . 
§ 2Q - O pagamento dos débitos de que trata este artigo será feito exclusivamente em espécie , vedada a liquidação através de dação de imóveis em pagamento ou qualquer outra forma . 



• 

Art. 2Q - A falta de cumpr i~ento de qual que r 
condições indicadas no art. lQ importará na perda das vantagens ali 
cionadas , inscrevendo-se o débito automati camente como dívida ativa, 
os acréscimos legais, para "a r espectiva cobrança. 

-2-

das 
men

com 

Art. 3Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4Q - Revogam- se as disposições em contrário . 

167Q da 
Brasília, 

Independência e 100Q da 
em 2lde 
República. 

dezembro de 1 988 ; 
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LEI Nº 7.704, de 21 de de.zembro de 1988. 

o 

Altera a Lei nº 7.681, de 2 de dezembro 
de 1988, que disp6e sobre prazo para li
quidaç ão de débitos que menciona. 

P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A e Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

ciárias das entidades 
1988, podem, também, 

Art. 1º - Os débito~ das contribuiç6es previdenconstantes da Lei nº 7.681, de 2 de dezembro de ser pagos nas seguintes condiç6es: 

I - recolhimento imediato do total do débito correspondente às contribuiç6es vencidas até 31 de agosto de 1988; 

11 - comprovação do recolhimento das contribuiç6es vencidas posteriormente a 31 de agosto de 1988, até 30 (trinta) dias da entrada em vigor desta lei, com os acréscimos legais, quando for o caso; 

. 111 - comprovados os recolhimentos previstos nos incisos I e 11, parcelamento, em até 12 (doze) quotas mensais do valor da correção monetária contada até a data do éfetivo recolhimento das contribuiç6es vencidas, como previsto no· inciso I, sem novos acréscimos; 

IV - recolhimento, nos prazos normais, das contri-buiç6es vincendas; 

V - comprovado o recolhime nto total do parc elamen to previsto no inciso 111 e das contribuiç6es v~ncendas , conforme indicado no inciso IV, dispetlsa dos valores correspondentes à multa automática e aos juros de mora contados até a data do recolhimento previsto no inciso I. 

§ 1º - O pagamento de débito ajuizado poderá ser efetuado mediante guia expedida pelo Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social (lAPAS), que fará os cálculos pertinentes , sem prejuízo do pagamento, em juizo , das custas e demais despe sas judiciais, sob p e na de prosseguimento da execução. 
§ 2º - O pagamento dos débitos de que trata este artigo será feito exclusivamente em espéc i e , vedada a liquidação através de dação de im6veis em pagamento pu qualque r outra forma . 
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Art. 2Q - A falta de cumprimento de qualque r 
condiç5es indicadas no art . lQ importarã na perda das vantagens aJ.i 
cionadas , inscrevendo-se o débito automaticamente como dívida ativa , 
os acréscimos legais, ·para a respectiva cobrança. 

-2-
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Art. 3Q - Esta lei entra em vigor n a data de s u a 
publicação. 

Art. 4Q - Revog am-se as disposiç5es em contrãrio . 

167Q da 
Brasília, 

Independência e 100Q da 
em 21 
República. 

de dezembro de 1 988 ; 
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Ofício nO 002 /89-SGM Brasília, 04 de janeiro de 1989. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, um autógrafo do Projeto de Lei nO 1.404, 

de 1988 (nO 101, de 1988, na Casa de Origem), que "altera o tex 

to da Lei nO 7.681, de 2 de dezembro de 1988, que dispõe sobre 

prazo para liquidação de débitos que menciona", sancionado pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JUTAHY MAGALHÃES 

j hJ.Z -<ft-,,--~ (' (-(/ I 
Deputado PAES DE ANDRADE 

Primeiro Secretário 

DD.primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

jb/. 
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Altera a Le~ n9 7.681, de 2 de dezem
bro de 1988, que dispõe sobre prazo pa 
ra liquidação de debitos que menciona~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os debitos das contribuições previdenciã 
rias das entidades constantes da Lei n9 7.681, de 2 de dezembro de 
1988, podem, também, ser pa~nas seguintes condições: 

I - recolhimento imediato do total do debito cor
respondente às contribuições vencidas ate 31 de agosto de 1988; 

II - comprovação do recolhimento das contribuições 
vencidas posteriormente a 31 de agosto de 1988, ate 30 (trinta) 
dias da entrada em vigor desta lei, com os acrescimos legais, 
quando for o caso; 

III - comprovados os recolhimentos previstos nos 
incisos r e rI, parcelamento, em ate 12 (doze) quotas mensais 
do valor da correção monetaria contada ate a data do efetivo re 
colhimento das contribuições vencidas, como previsto no inciso 
l, sem novos acréscimos; 

rv - recolhimento, nos prazos normais, das contri
buições vincendas; 

v - comprovado o rec olhimento total do parcelamen
to previsto no inciso rIr e das contribuições vincendas, contor 
me indicado no inciso IV, dispensa dos valores correspondentes
ã multa automãtica e aos juros de mora contados ate a data do 
recolhimento previsto no inciso T. 

§ 19 - O pagamento de debito ajuizado poderã ser 
efetuado mediante guia expedida pelo rnstituto de Administração Finan 
ceira da Previdência e Assisténcia Social (lAPAS), que farã os cãlcu~ 
los pertinentes, sem preju1zo do pagame nto, em jutzo, das custas e 
demais despesas judiciais, sob pena de prosseguimento da execução. 
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~ 29 - O pagamento dos débitos de que trata artigo serã feito e~ cl usivamente em espécie, vedada a liquidaçã o ves de dação de imóveis em pagamento ou qualquer outra forma. 
Art. 29 - A falta de cumprimento de qualquer condições indicadas no art. 19 ~mportar~ na perda das vantagEns mencionadas, inscrevendo-se o debito automaticamente como dlvida va, com os acrés cimos legais, para a respectiva cobrança. 
Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de publicação. 

2. 
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Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 
CÃMARA DOS DEPUTADOS , em / 3 de dezembro de 1988 . 

------

., 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂ MARA DOS DE PUTADO S 

Nos termos do art. 128, inciso x, combinado c om 

o art. 192, inciso 111, todos do Regimento I nterno, requeremos a 

Vossa Excelência a inclusão na Ordem do Dia, em regime de 
~ 

urgen 

cia, do proJ·eto de Lei n 2 ] 1 404 de 1988 ., , qu e 

"Altera o texto da Medida Provisó ria n 2 12, de 3 de novembro de 

. ,.., . .,.., , . 
1988, que dlspoe sobre prazo para llquldaçao de debltos que men 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 101, de 1988 

Altera o texto da Medida Provisória 
n.o 12, de 3 de novembro de 1988, que 

_ dispõe sobre prazo para liquidação de 
_ débitos que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os débitos das contribuiçõe 

previdenciárias das entidades constantes da 
Medida Provisória n.o 12. de 3 de novembro 
de 1988, podem também ser pagas nas se
guintes condições: 

I - comprovação d:) recolhimento das 
contribuições vencidas posteriormente a 
31 de agosto de 1988, até a data do re
colhimento previsto no item lI, com os 
acréscimos legais quando for o caso; 

II - recolhimento imediato do total do 
débito correspondente às contribuições 
vencidas até 31 de agosto de 1988; 

III - comprovados os recolhimentos pre
vistos nos itens I e n, parcelamento, em 
até 12 (doze) quotas mensai do valor da 
correcão monetária contada até a data 
do efetivo recolhimento das contribuições 
vencidas, previsto no item lI, sem novos 
acréscimos; 

a . IV - recolhimento, nos prazos normais, 
~as contribuições vincendas; 

V - comprovado o recolhimento total 
do parcelamento previsto no item III e das 
contribuições vincendas, conforme indica
do no item IV, dispensa dos valores cor
respondentes à multa automática e aos ju
ros de mora contados até a data do re
colhimento previsto no item lI. 

§ 1.0 O pagamento de débito ajuizado 
pod·erá ser efetuado mediante guia expedi-

da pelo Instituto de Administração Finan
ceira da Previdência e Assistência Social 
(lapas), que fará os cálculos pertinentes, 
sem prejuízo do pagamento. em juízo, das 
custas e demais despesas judiciais, sob pena 
de prosseguimento da execução. 

§ 2.° O pagamento dos débitos de que 
trata este artigo será feito exclusivamente 
em espéCie, vedada a liquidação através 
de dação de imóveis em pagamento ou 
qualquer outra forma. 

Art. 2.° A falta de cumprimento de 
qualquer das condições indicadas no art. 1.0 
importará na perda das vantagens ali men
cionadas, inscrevendo-se o débito automa
ticamente como dívida ativa, com os acrés
cimos legais, para a respectiva cobrança. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Justificação 

Apesar das excelentes intenções contidas 
na Medida Provisória n.o 12, a sua imple
mentação é difícil senão impossível na 
maioria dos ca os. 

O presente projeto de lei pretende ins
trumentalizar a medida provisória citada, 
sem prejuízo para a Previdência Social. Ao 
contrário, torna o débitos cobráveis mui
to mais seguramente do que em prestação 
de serviços. 

O projeto, pois, preserva os interesses da 
Previdência Social e proporciona quitação 
dos débitos, mantida a correção monetá
ria. 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1988. 
- Jarbas Passarinho. 
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LEGISLAÇÃO CITAD,l 

MENSAGEM 
N.o 145, de 1988-CN 
(N.o 464/88, na origem) 
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Excelentíssimos Senhor·es Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos dos arts. 62, e 84, inciso XXVI, 
da Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do Con
gresso Nacional, acompanhado de exposi
ção de motivos do Senhor Ministro de Es
tado da Previdência e Assistência Social, 
o texto da Medida Provisória n.O 12, de 3 de 
novembro de 1988, publicado no Diár io Ofi
cial da União de 4 de novembro de 1988, 
que "dispõe sobre prazo para liquidação de 
débitos que menciona". 

Brasília, 4 de novembro de 1988. - José 
Sarn ey. 

EM n.o 34 
Em 3 de novembro de 1988 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública: 

No dia 13 de setembro do corrente ano 
foi editado o Decreto-Lei n.o 2.474, de 1988, 
que dispõe sobre prazo para a liquidação 
de débitos que menciona. 

O referido decreto-lei foi convertido em 
medida provisória , nos termos do art. 25 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, vencendo amanhã o prazo de 
sua vigência. 

Tratando-se de matéria de relevante in
teresse público e inegável urgência, imo 
põe-se a sua regulamentação mediante a 
adoção de medida provisória, nos termos 
do art. 62 da Constituição, sob pena de ge
rar-se graves conseqüências na ordem ju
rídica. 

Nessas condições, tenho a honra de sub
meter à alta consideração de Vossa Exce
lência o incluso projeto de medida pro
visória, que reproduz o citado decreto-lei , 
revalidando os efeitos por ele produzidos. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais pro
fundo respeito. - Jáder Fontenelle Barba
lho, Ministro da Previdência e Assistência 
Social. 

MEDIDA PROVISÓRIA N." 12, 
DE 3 DE NOVEMBRO DE 1988 

Dispõe sobre prazo para liquidação 
de débitos que menciona. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte medida pro
visória, com força de lei: 

Art. 1.0 Aplica-se o disposto nas Leis 
11.05 7 .577 e 7.578, de 23 de dezembro de 
1986, 7.621, de 9 de outubro de 1987,7.636 
e 7.637, de 17 de dezembro de 1987, aos dé
bitos previdenciáriOS vencidos até 31 de 
agosto de 1988, desde que os interessados 
o tenham requerido até 13 de outubro de 
1988. 

Art. 2.° Consideram-se válidos, para os 
fi ns desta medida provisória, os atos pra
ticados durante a vigência do Decreto-Lei 
n .o 2.474, de 12 de setembro de 1988, man
tidos os efeitos deles decorrentes. 

Art. 3.0 Esta medida provisória entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de novembro de 1988; 167.° da 
Independência e 100.° da República. -
JOSÉ SARNEY - Jáder Fontenelle Bar
balho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 7.577, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 1986 • 

Dispõe sobre a liquidação de débi
tos previdenciários de entidades filan
trópicas de fins não lucrativos. 

LEI N.O 7 .578, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre a liquidação de débitos 
previdenciários de órgãos e entidades 
d3. administração 'pública federal, es
tadual e municipal e suas respectivas 
fundações. 

LEI N.O 7.621 , DE 9 DE 
OUTUBRO DE 1987 

Dispõe sobre a liquidação de 
previdenciários de instituições 
cionais e culturais. 

LEI N.O 7 .636, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre a liquidação de 
previdenciários de sindicatos, e 
iras providências. 

LEI N.O 7 .637 , DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 1987 

débitos 
educa-

• débitos 
dá ou-

Dispõe sobre a liquidação de débitos 
previdenciários de entidades esportivas 
e recreativas. 
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DECRETO-LEI N.o 2.474, DE 12 DE 
SETEMBRO DE 1988 
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Dispõe sobre prazo para liquidação 
de débitos que menciona. 

O Pre idente da República , no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 55, item lI, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Aplica-se o disposto nas Leis 
n.0 5 7.577 e 7.578, de 23 de dezembro de 
1986, 7.621, de 9 de outubro de 1987, 7.636 
e 7.637, de 17 de dezembro de 1987, aos 
débitos previdenciários vencidos até 31 de 

• 

. 
agosto dê 1988, desde que os interessados 
o requeiram no prazo de trinta dias, con
tado da publicação deste decreto-lei. 

Art. 2.° Este decreto-lei entra em vigor 
na da ta de sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as dispOSições em 
contrário. 

Brasília, 12 de setembro de 1988; 167.° da 
Indêpendência e 100.° da R epública. -
JOSÉ SARNEY - Jáder Fontenelle Bar
ba!ho. 

Publlcado no DCN f Seç -.o II), ele 7-12 -88 . 

- ---- ._-----

400/12/88 
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